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A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUIZ 

ALVES – SC, por meio de seu Secretário Municipal de Administração, no uso das 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Luiz Alves – SC e, 

considerando a homologação final do resultado do Processo Seletivo n.º 01/2017 para 

provimento de vagas em caráter temporário, nos termos do artigo 37, inciso IX, da 

Constituição Federal de 1988 e da Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, ao 

Quadro Específicos de Empregos Públicos do Município de Luiz Alves, CONVOCA os 

candidatos habilitados e aprovados conforme relação constante no Anexo I deste Edital, 

observadas as seguintes condições:  

DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS 

DOCUMENTOS  

1. Os candidatos relacionados no Anexo I deste Edital, após receberem a convocação, deverão 

comparecer na Secretaria Municipal de Administração, com sede da Prefeitura Municipal de 

Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 12:00h, para assinar o termo de 

interesse na vaga. 

1.1. O candidato convocado que não quiser ser admitido poderá requerer sua reclassificação 

para o último lugar dos classificados. 

1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a 

documentação relacionada no Anexo II e os exames relacionados no Anexo III deste Edital.  

1.3. Por ordem de chegada dos candidatos, caso haja necessidade, serão distribuídas senhas, 

limitadas à capacidade de atendimento da Secretaria Municipal de Administração. 

1.4. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer 

documento constante do Anexo II e III acarretará o não cumprimento da exigência do item 1. 

1.5. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita do 

convocado e, consequentemente, a perda do direito à vaga para o qual o candidato foi 

aprovado. 




















